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CONTRATO N.º 09/2021 

PROCESSO nº 2020/1058166 

 

 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO PARÁ, REPRESENTADO PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

PÚBLICA E EMPRESA INDREL INDÚSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. 
 
 

O Estado do Pará, representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, com sede à 

Avenida João Paulo II, nº 602, Bairro Marco, CEP 66.095-492, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.054.929/0001-17, neste ato representada pelo Secretário Adjunto de Gestão administrativa ARIEL 

DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS, brasileiro, nomeado através Decreto publicado em 03 

de julho de 2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado no dia 07 de julho de 2020 

no DO de nº 34.272 para pratica de todos os atos relativos a ordenação de despesa , portador do RG nº 27039 

Polícia Militar e CPF/MF nº 513.501.902-25, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 

INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.589.504/0001-86, com sede na Rua na AV TIRADENTES 4455 / 

JARDIM ROSICLER / LONDRINA / PR / 86072-000, neste ato representado pelo Sr JOÃO FERNANDO 

RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, bacharel em administração de 

empresas, portador do CPF/MF n° 033.374.979-00 e da Cédula de ldentidade/RG n° 6.415.936-4 SESP/PR, 

residente e domiciliado à Rua das Bromélias nº 320, Lote 06 — Quadra 10, Condomínio Alphaville 

Jacarandás, CEP 86.055-734, no Município de Londrina, Estado do Paraná, doravante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, no 

Decreto Estadual nº 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, na Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, no 

Decreto Estadual nº 1.354, de 25 de agosto de 2015 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLAÙSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 - Constitui o objeto do presente instrumento AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA CADEIA 

DE FRIO, de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo do termo de referência 

constante no processo 2020.1058166, com a finalidade de recebimento, armazenamento e acondicionamento 

de imunobiológicos na cadeia de frio durante a realização da atividade laboral desenvolvida na Central 

Estadual de Imunobiológicos (CEI) e nas 13 regionais de saúde, no período de campanha e vacina COVID. 

2 - São partes integrantes deste Contrato, como se nele transcritos estivessem o termo de referência e seus 

Anexos, bem como a Proposta da Contratada e demais peças que constituem o Processo nº 2020/1058166. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 – São deveres do contratado: 
2.1.1 - Fornecerem o objeto, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento e 

seu Anexo; 

2.1.2 - Assumirem os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

2.1.3 - Aceitarem os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, em 

até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

http://www.compraspara.pa.gov.br/sites/default/files/DOE%20NÂº%206474.pdf
http://www.compraspara.pa.gov.br/sites/default/files/D%20E%20C%20R%20E%20T%20O%20NÂº%201354.pdf
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2.1.4 - Arcarem com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela 

contratada ou fabricante, a que for maior, e ainda, com a disponibilização de material de reposição no 

mercado nacional por prazo não inferior a 12 (doze) meses contados da entrega do material, quando couber; 

2.1.5 - Responsabilizarem-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas as suas empregadas ou 

prepostos quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades; 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 – São deveres da Secretaria de Estado de Saúde Pública: 

3.1.1 – Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

3.1.2 – Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes do Anexo no termo de referência constante no processo 2020.1058166; 

3.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega 

dos produtos, observando ainda as condições estabelecidas no edital de licitação; 

3.1.4 – Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

3.1.5 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 

contratada; 

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 – A entrega do objeto observará ao seguinte: 

a) Local da entrega: Almoxarifado Central da SESPA – Diretoria de Administração e Serviços - DAS – 

Endereço: Avenida José Bonifácio, 1836 – Bairro: Guamá – CEP 66.063-425, Belém-Pará. b) Número de 

parcelas: única 

c) Prazo de entrega: 15 dias após recebimento da nota de empenho. 
d) A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à SESPA, no horário do 

expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

5.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), estando nele 

incluídos todos os impostos, fretes e demais encargos incidentes, considerando os preços relacionados na 

planilha abaixo, os quais foram cotados na Proposta de Preços da Contratada. 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD. VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL R$ 

02 Câmara para conservação de vacinas com 

capacidade interna de 1500 a 1560l/Descrição 

conforme termo de referência anexo A 

processo 2020.1058166 

05 R$ 25.000,00 R$ 125.000,00 

 VALOR GLOBAL R$   R$ 125.000,00 

 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

6.1.1.- Dotação Orçamentária: 8881, 

6.1.2. Elemento de Despesa: 449052 
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6.1.3. Fonte de Recurso: 0336; 

CLÁUSULA SÈTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será creditado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo, em favor 

do Contratado por meio de ordem bancária em conta corrente, devendo para isso ficar explicitado na nota 

fiscal/ fatura, o nome/número da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 

o crédito. 

7.2 - Será procedida consulta antes do pagamento a ser efetuado à contratada, para verificação da situação da 

mesma, relativamente às condições de habilitação exigidas no Pregão, cujos resultados serão impressos e 

juntados aos autos do processo próprio. 

7.3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão 

contratante em favor da contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

7.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da contratada, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – Caberá à servidora Cecilia Pantoja de Sousa, matricula 54188892-1 rejeitar totalmente ou em parte, 

qualquer produto que não seja comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como 

solicitar a sua substituição eventualmente fora das especificações ou com defeito de fabricação, no prazo 

máximo de 02(dois) dias úteis, devendo o fornecedor efetuar a substituição do material também em 02(dois) 

dias após a comunicação do servidor. 

8.2 – A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada; 

CLÁUSULA NONA– DA SUBCONTRATAÇÃO. 

09.1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

 

10.1 - A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, em atenção ao art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis da notificação, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

12.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, de 

acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

12.3 - A rescisão administrativa ou amigável, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
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12.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

12.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

12.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, além das sanções previstas 

neste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado 

com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado 

(DOE), no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir quaisquer 

dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

15.2 - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 

contrato em 2 (duas) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

Belém – PA de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

 

ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS 
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa 

Portaria 335 de 03 de julho de 2020- Ordenador de despesa 
 

 

 

JOÃO FERNANDO RAPCHAM 
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

 

Testemunhas: 

 
1ª  2ª   

 

CPF:  CPF:   
 

RG:  RG:   
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